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Convocatória 
 

Em conformidade com o disposto no nº 3 do Artº 31º dos Estatutos do Sindicato dos Trabalhadores da 
Actividade Seguradora, convoco a Assembleia Geral Eleitoral para o próximo dia 6 de novembro de 2025 
para a Eleição dos seguintes Órgãos do STAS: 
 

- Mesa da Assembleia Geral e do Conselho Geral 
- Conselho Geral 
- Direção Nacional 
- Conselho Fiscal 
- Conselho de Disciplina 
- Direções Distritais 
- Delegados Sindicais 

 
As listas que pretendam concorrer ao ato eleitoral para aqueles órgãos, deverão apresentar a 
documentação exigida estatutariamente até às 18,00 horas do próximo dia 6 de outubro de 2025, na Sede 
do Sindicato, ao Presidente da Mesa da Assembleia Eleitoral, devendo no ato indicar os seus dois 
representantes previstos no nº 1 do Artº 33º dos Estatutos. 
 
O número de exemplares das listas de Candidatura e o Programa de Ação a entregar é de 3 exemplares 
(um original e duas cópias). 
 
Formas de voto disponibilizadas: 
 
1 – A eleição será feita, de forma eletrónica,  de acordo com o nº 8 do Artº 37º dos Estatutos.  

De acordo com o Artº 36º dos Estatutos, haverá locais de voto: 
a) Na Sede do Sindicato – Avª Almirante Reis, 133-5º andar, em Lisboa; 
b) Noutros Locais a definir pela Comissão Eleitoral. 

2 – A votação decorrerá das 8,00 horas às 19,00 horas. 
 
De acordo com o nº 1 do Artº 31º dos Estatutos, apenas poderão ser eleitos ou eleger os sócios até ao 
número 26.028 no pleno gozo dos seus direitos, que tenham o mínimo de seis meses de inscrição sindical e 
as quotas em dia, com exceção dos previstos no nº 1 alínea d) do Artº 9º dos referidos estatutos. 
 
Como muitas das seguradoras se encontram a laborar em regime de teletrabalho, o que quase impossibilita 
a subscrição do apoio às listas (Artº 34º em especial nos pontos 3, 4 e 7), a Mesa da Assembleia Geral, 
considerou a viabilidade dessa subscrição ser concretizada por via digital (e-mail individual) no qual 
constem os mesmos elementos recolhidos da forma tradicional (Nome completo, Empresa, Distrito/Local 
Trabalho e Nº de Sócio) e para o conjunto das listas Nacionais ou Distritais que se apresentem a escrutínio. 
 
Lisboa, 5 de setembro de 2025 
 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
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